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REFORMA DO TELHADO DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL, CONFORME PROJETOS TÉCNICOS DE
ENGENHARIA.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 2/2022

Participante: EMPREITEIRA LINS LTDA

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
1 Reforma do telhado da Farmácia Básica Municipal, conforme

projetos técnicos de engenharia.-Reforma do telhado da
Farmácia Básica Municipal, conforme projetos técnicos de
engenharia.

1,000 UN 34.900,11 34.900,11

Total do Participante: 34.900,11

Total Geral: 34.900,11

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão
de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Água Doce, 24/05/2022

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA

PRESIDENTE

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA

PRESIDENTE

MARIA TERESA MACCAGNAN

MEMBRO

MARIA TERESA MACCAGNAN

MEMBRO

No dia 24/05/2022 às 08:15 horas, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 7/2022, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 5/2022 na modalidade de Tomada
de preços. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros
fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s)
vencedor(es), conforme segue abaixo:

OBJETO DO PROCESSO

PARECER DA COMISSÃO
FOI  ABERTO  O  ENVELOPE  CONTENDO  A  PROPOSTA  DA  PROPONENTE  HABILITADA  E  O  JULGAMENTO  SE

DEU PELO MENOR PREÇO GLOBAL DOS ITENS. ANALISADOS OS ELEMENTOS QUE COMPÕEM A PROPOSTA DE
PREÇO, VRIFICOU-SE QUE TODOS OS ITENS REQUISITADOS ESTAVAM PRESENTES E OS VALORES DA PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA ESTAVAM DENTRO DO LIMITE ESTIPULADO NO ORÇAMENTO PROPOSTO. ASSIM, CONSIDERA-
SE  VENCEDORA  DO  CERTAME  A  EMPRESA  EMPREITEIRA  LINS  LTDA.  ABRE-SE  O  PRAZO  DE  RECURSO,  COM
BASE NO ART. 109 DA LEI 8.666/93, PARA ENTÃO ENCAMINHAR O PRESENTE PROCESSO PARA HOMOLOGAÇÃO
PELA AUTORIDADE SUPERIOR. NADA MAIS HAVENDO, LAVRA-SE A PRESENTE ATA.


